Parecer nº 2719, de 2005

Da Comissão de Serviços e Obras Públicas sobre o Projeto de lei nº 388, de 1999 

Na qualidade de relator designado pelo Presidente da Comissão de Serviços e Obras Públicas para exarar parecer sobre o Projeto de lei nº 388, de 1999, reitero minha manifestação de fls. 30/31, que concluiu favoravelmente à propositura.

a) Reynaldo de Barros Filho – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/6/2002

a) ANTONIO MENTOR – Presidente

NIVALDO SANTANA – ROSMARY CORRÊA – NEWTON BRANDÃO – ANTONIO MENTOR (contrário)

Manifestação a que se refere o relator

De autoria do nobre Deputado Edson Gomes, o Projeto de lei em epígrafe, visa alterar a Lei nº 9.361, de 1996, que cria o Programa Estadual de Desestatização, dispõe sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético, e dá outras providências.

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 46ª à 50ª Sessões Ordinárias ( de 21 a 27 de maio de 1999 ), a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Após ter cumprido o período destinado à pauta, o projeto foi remetido à análise das Comissões Técnicas.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, esta adotou como parecer, voto em separado favorável quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos da proposição.

A seguir, compete à Comissão de Serviços e Obras Públicas analisar a proposta quanto ao mérito, conforme disposto no § 7º do artigo 31, da X Consolidação do Regimento Interno.

 Na qualidade de relator designado para fazê-lo, verificamos que o autor pretende destinar o equivalente a 5% dos recursos arrecadados em decorrência da alienação da participação acionária da Fazenda do Estado ou da CPA – Companhia Paulista de Ativos nas empresas de geração de energia elétrica originárias da cisão da CESP – Companhia Energética do Estado de São Paulo – SA, para três fundos a serem constituídos pelo Poder Executivo, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento da agricultura irrigada, turismo e lazer e preservação do meio ambiente na área de influência das bacias hidrográficas onde atuam as referidas empresas. 

O Programa Estadual de Desestatização destina 10% ( dez por cento) dos recursos arrecadados com a privatização para aplicação na área social. Porém, as empresas estatais tinham, além da função econômica, uma função social de grande importância para o fomento do desenvolvimento das regiões onde atuavam, função esta que não se pode exigir de empresas privadas, que seguem a lógica do mercado, e que têm como objetivo principal  a geração de lucro para os seus acionistas. Por esta razão urge que o Poder Público tome providências no sentido de proteger os interesses da população, exatamente o objeto do Projeto de lei em exame.

Os investimentos propostos pelo autor são de grande importância para o desenvolvimento econômico do Estado, e podem reverter em grandes benefícios além de sociais, econômicos e médios e longo prazos.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 388, de 1999.

É o Parecer.

a) Reynaldo de Barros Filho

